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PREFE TURA MUNICIPAL

, BR
CORRESPONDÊNG A NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 159t2024

DATA: 30104124

ASSUNTOI Solicitação de Aditivo

tVlediante Autorização desta Secretaria tMunicipal de Saúde, solicito

aditivo ao contrato no 1912020, decorrente do Processo de lnexigibilidade n" 212020,

firmado com a empresa AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, inscrita no

CNPJ sob n' 35.247.61710001-90, cujo objeto é a contratação de serviços de

fisioterapia, visando o atendimento especializado por meio de procedimentos

termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas, especificamente. reabilitação

perineal com biofeedback e estimulação do assoalho pélvico e/ou outra técnica de

exercícios perineais, com vencimento em 2110512024, para prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsão constante na cláusula quarta

do referido contrato. Segue em anexo receituário medico com o relato da médica

quanto a necessidade do paciente em realizar os atendimentos específicos de

fisioterapia.

Segue anexo manifestação da empresa referente ao aditivo do contrato.

Atenciosamente,

[Vlizael Ítíateus Le

Secretário tMunicipal de de

oLr O1 ,U rRecebido por:
me fa Data

Rua:Antonio Joaquim Rodrigues s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

I
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Paciente:

ARTHUR FELIPE MARTINS DE LIMA
CPF do Paciente: Nascimento: Emissão:
142.732.639-80 1310912010 0710312024 - 08:19:10

Endereço:
RUA PROFESSOR SERINO PEDROSO DE MORAIS - 225, FUNDOS, INA -

. 83065145, SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Código da

solicitação:
MDDSGIP

Código de acesso:

51 63

Relatório

r- Ao serviço de fisioterapia,
Solicito manutenção do tratamento do paciente devido diagnostico de constipação intestinal crônica
(ClD K59.0) e manometria apresentando disfunção esfincteriana com relaxamento insuficiente do
esfíncter anal.
Solicito fisioterapia pélvica para fortalecimento perineal e biofeedback por tempo indeterminado.
Paciente em uso de PEG 4000, lavagem intestinal, com boa resposta apos início da fisioterapia.
Grata.

(h,
Sotntto ,9U

c,il..i PR 191
Pediátrica
19

Dr(a). GIOVANA STIVAL DA SILVA I CRM ',I9119 PR

IGUAÇU 1472 AGUAVERDE - CURITIBA PR - CEP 80240031 TeleÍone: (41) 3310-1010

Documento emitido via Mevo.
Para validar, acesse:

https ://validar.iti. gov.br/
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PREFE TURA MUNIC PAL,
NOVA SANT B RBARA 240

solrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO í9/2020

REF: INEXIGIBILIDADE N" 212020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 1912020, firmado com a empresa AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA

S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob no 35.247.61710001-90, com vencimento em

2110512024, cujo objeto é a contratação de serviços de fisioterapia, visando o

atendimento especialízado por meio de procedimentos termoelétricos e de

fototerapia e tecnologias assistivas, especificamente: reabilitação perineal com

biofeedback e estimulação do assoalho pelvico e/ou outra técnica de exercícios

perineais, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, em

atendimento a solicitação da Secretaria l/unicipal de Saúde, conforme justificativa

anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,02 de maio de 2024

Atenciosamente,

Elaine itk dos ntos

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paranát
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA 241

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No 19l2O2O

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" L9 12020, que tem por objeto a contratação de serviços

de fisioterapia, visando o atendimento especializado por meio de

procedimentos termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas,

especificamente: reabilitação perineal com biofeedback e estimulação do

assoalho pélvico, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a

Empresa AOKI E KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, CNPJ no

3s.247 .617 IOOO 1-90.

A Secretaria de Saúde, justifica a necessidade de prorrogação do contrato

por ,mais 12 (dozel meses, conforme previsão na cláusula contratual,

tendo em vista a necessidade de manutençáo do atendimento do menor

Arthur Felipe Martins de Lima.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, ll, § 2" da Lei

8666193 que assim determina: Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos

por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de serviços a

serem executados de forma contínua, eüê poderão ter a sua duraçáo

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de

preços e condições mais vantajosas para a administraçáo, limitada a



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei no 9.648, de 1998) § 2o Toda

prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Analisando o procedimento realizado, veriÍica-se que o requerimento

formulado informa que se dará prorrogaçáo de pra7.o, com aditamento de

seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57,ll, § 2" da

Lei 8.666193.

O Acórdão n" 170/ 18 do Tribunal de Contas da União (TCU) expressa

que a defrniçáo do preço de referência constitui etapa fundamental da

prorrogaçáo, uma vez que a manutençáo de condições vantajosas para a

administraçáo é requisito para prorrogaçáo de contratos de prestaçáo de

serviços contínuos.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtençáo de preços e condições mais vantajosas

para a Administraçáo, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato, razáo pela qual a orientação de que se proceda a pesquisa de

mercado, pois um dos requisitos para aditamentos e que o valor

permaneça vantajoso para a Administraçáo. Para esse fim, a pesquisa é

necessária. Esse é o teor do Acórdáo TCU l2l4l2O 13 - Plenário.

Importante, frisar a regra de transiçáo na Lei no L4.L3312021, em seu

Ar7. 190. O contrato anjo instrumento tenha sído assinado antes da

entrada em uigor desta Lei continuará. a ser regido de acordo com as regra"s

preuistas na legislaçõ"o reuog ada.

Os contratos derivados de licitaçáo ou de processo de contrataçáo direta

fundamentados na Lei n" 8.666193 ou na Lei n' 10.520 lO2 seráo regidos

até sua extinção por estas leis. A Lei n" t4.133121 confere à Lei n"

8.666193 e à Lei no 10.520102 efeitos de ultratividade, que é instituto
jurídico pelo qual uma norma pode produzir efeitos jurídicos mesmo

depois de revogada. A regra contida no art. 190 da nova Lei de Licitações

se assenta, também, no princípio do "tempus regit actum" - pelo qual

ln ..1 .-... L- ./
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uma relaçáo jurídica será regida pelas regras jurídicas que vigoravam

quando foi estabelecida.

Tome-se por exemplo um contrato de prestação de serviços contínuos

celebrado em março de 2021 (antes da entrada em vigência da Lei n"

I4.l33l2ll. Este contrato foi celebrado com fundamento na Lei n"

8.666193. Ao longo de toda a vigência contratual a relação jurídica será

regulada pelas normas da Lei n" 8.666 193 - alterações contratuais,

prorrogações ou renovações contratuais, recomposiçáo do equilÍbrio

econômico-financeiro, entre outras intercorrências tático-jurídicas,

permanecerão submetidas ao regime da Lei revogada até que ocorra a

extinçáo do contrato.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordância

do fornecedor, quanto ao aditamento por um período de mais 12 (dozel

meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a
justiÍicativa apresentada, opino pela possibilidade de realizaçâo do

aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666193.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa 13 de maio de 2024.

Procuradora Jurídica
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Nova Santa Barbara, 14lOSl2024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 19l2O2O.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentaría para que seja
aditado o contrato no l9l2O2O, decorrente da Inexigibilidade n" 2l2O2O,
firmado com a empresa AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 35.247.617 IOOO1-90, cujo objeto é a contrataçáo de
serviços de fisioterapia, visando o atendimento especíalizado por meio de
procedimentos termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas,
especificamente: reabilitaçáo perineal com biofeedback e estimulaçáo do
assoalho pélvico e/ou outra técnica de exercícios perineais, O aditivo
acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor de R$ 5.58O,OO
(cinco mil, quinhentos e oitenta reaisf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Luditk
Setor de tratos

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, n' 222, CenÍro, Ê 43. 3266.8 100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - www.nsb.pr.gov.br
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coRRESPonoÊncrA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 07312024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 1912020, decorrente da

inexigibilidade no 212020, firmado com a empresa AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 35.247.61710001-90, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

245

Atenciosamente,
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tvrtrutsrÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRTIoÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: AOKI& KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA
CNPJ : 35.247 .617 10001 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou < h ttp ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t10t2014.
Emitida à 3011112023 <hora e data de Brasília>
Válida
Código d rtidão : 264F.BsEl .851 C, 8494
Qualquer enda invalidará este documento

controle d

gratu
:57:08 do

\,



1710512024, 15:46 Consulta Regularidade do Empregador

2,18

Voltar lmprimir

--:
CÀIXA !t]ONCIII..I I::P, FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI'

Inscrição:
Razão

3s.247.6t710001-90

AOKI E KITAHARA FISIOTERAPIA SS LTDA

R CLAUDIO MANUEL DA COSTA 99 / IÁGO PARQUE / LONDRINA / PR /
860 15-330

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado
quaisquer debitos refere

nao rvtra de prova contra cobrança de
uições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obriga

Validade: L4/05120

Certificação Núm 205449808800

Informação obtida em 17/0512024 15:46:53

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a L2/06/2024

202405

com o

https://consulta-crf caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



17 10512024 , 15:47 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

24u

NUtúERO DE tNSCR|ÇAO

35.247.617/0001 -90
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0411012019

NOI\,íE EI\,IPRESARIAL

AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA

TíTULo Do ESTABELEcI\,4ENTo (NoME DE FANTASTA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕIVICAS SECUNDARIAS

Não informada

(EFR)

S

ATIVA

CADASTRAL

cóDrGo E DEScRTÇÃo DA NATUREZA JURíDrcA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

R CLAUDIO MANUEL DA COSTA
COIVPLEMENTONUt\,lERO

99

CEP

86.015-330
BAIRRO/DISTRITO

LAGO PARQUE

ENDEREÇO

MUNICIPIO

LONDRINA

TELEFONE

(43) 3321-1101

ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

0411012019

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 1710512024 às 15:46:59 (data e hora de Brasília). Página:111

UF

PR

about:blank 1t1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033542480-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.247.617/0001-90
NOME: CNPJ T'IÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identifícado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\, natureza tributária e não tributária, bem o ao descum primento de obrigações tributárias acessorias.

Válida ento Gratuito

A autenticidade desta ce ão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

1410912024 -

Página 1 de 1

Emitido via lnlemel P(tblica (17/052024 1 5:47:1 2)
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Página 1 de 1

IiODF]I{ .]UDIíJIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀ.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOMC: AOKT & K]TAHARÀ FISIOTERAPIA S/S LTDA (IVIATR]Z E F]LIAIS)
CNPJ: 35. 247 .6L7 / 0001-90
Certidão n
Expedição:
Validade:
de sua exp

/z U

a
24
s 15 t47:53
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

Cert if ICA-S OKI & KITÀHARA FISIOTERÀPIÀ S/S LTDÀ (MÀTRTZ E

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.247.6L7/ooo1-90, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2olL e

a3.467/20L1 , e no Ato 07/2022 da CG,JT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORI,ÍJAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár j-os à identif icação das pessoas naturai-s e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os guê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

3/LL/2024
dição.

/ 2024

Díivr.das e sugestôes: cndL@tst. jus.br

v



17 10512024 . 15:48 Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

PREFEITURA DO MUNIGíP O DE LONDR NA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTI VA UNIFICADA

'5043 I 2024
Válida por 1 0 (cento e vinte) dias contar da data da expedição

Certificamos que débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Ír/elhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA
CPF/CNPJ : 35.247 .617/0001 -90

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa,

Lond

A aceitação desta certidão está condicion cação de sua autenticidade na lnternet,
n o e n d e reço < h ttp ://mvw. I on d ri n a. p r. gov. b r>

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto N" 640/2015.

Código Validador
7Sg#pj&rg0xD

Modelo aprovado pela Portaria No 002/2015/GAB/SMF
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6'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVTçOS N' 1gt2O2O, QUE ENTRE St CELEBRARAM O MUNICíPIO DE

NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S

LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG

n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do

outro lado a empresa AOKI & KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, inscrita no

CNPJ sob n'35.247.61710001-90, com sede na Rua Claudio Manuel da Costa,99 -

CEP: 86015330 - Bairro: Lago Parque, Londrina/PR, neste ato representada pela Sra.

Edine Kavano Kitahara Matsui, inscrita no CPF n' 033.832.749-50, RG n' 6.604.120-

4, resolvem aditar o contrato n.o 1912020, que tem por objeto a contratação de serviços

de fisioterapia, visando o atendimento especializado por meio de procedimentos

termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas, especificamente: reabilitação

perineal com biofeedback e estimulação do assoalho pélvico e/ou outra técnica de

exercícios perineais, firmado entre ambos em 0710512020, referente ao Processo de

lnexigibilidade N' 212020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMETRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, ate 20/0512025, conforme previsão

constante na cláusula quarta do contrato, nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei no

8.666/93, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, num valor total de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta

reais).

ITENS

Ite Codigo 
lDescrieão 

do 
lvarca

Unidade 
lQuantida lereeo lereeo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CerÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná- E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

I
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CLAUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2024.

CLAUOEMIR VALERIO

átt 1 i.t fr . aot ail.rt d.r ôtaÍ. @rrrre

Glaudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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m do

produto

/serviço

produto/serviço do

prod id

unitário

Lote

001

8572 lReabilitação perineal
I

lcom 
biofeedback

18,00 150,00 2.700,00

Lote

001

2 8573 32,00 90,00 2.880,00

TOTAL 5.580,00

DOTAÇÓES
Funcional programática lFonte de lNatureza da lCrupo da fonte

lrecurso ldespesa I

2330 08 001 10 301 0330 2025 
lsoa ls 

s oo so 00 00 
l;;,"=;;l:§'o'

2330 08.001 .10.301 .0330.2025 lgOS lS.e.gO.gg.00.00 lDo Exercício

\-

de de total

1
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Edine Kavano Kitahara Matsui

Aoki & Kitahara Fisioterapia S/S Ltda - Contratada

Dienny Lourenço de Moura

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 2212024
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Att

A fiscaldo contrato n" 1912020 - AOKI

De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

r Para Dienny Moura.dienny.moura@gmail.com>, Secretaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>

Data 11105/202416:01

[t 6o Aditivo Contrato 19 2O2O - Prazo e Valor - Aoki.pdf (-194 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 60 termo aditivo ao contrato n" 1912020, decorrente da lnexigibilidade N 212020, Íirmado com a empresa AOKI &

KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 35.247.617/0001-90, cujo objeto é a contratação de serviços de Íisioterapia,

visando o atendimento especializado por meio de procedimentos termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas, especificamente:

reabilitação perineal com bioÍeedback e estimulação do assoalho pélvico e/ou outra técnica de exercÍcios perineais, a fim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266-81 1 4

I : PREFÉITURAt I.NO1/A SANTA BÁRBARA
Li«'it;rçirr

8 Nova Sanls BáítuÍa. PsEná @ [cita6@n8b.proN,br\ (4i) 326&aioo
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Ediçáo: 27 051 2024-1031 - D ata 1 7 I 051 2024

EXTRATO 6'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 19 2020.
REF.: Processo de lnexigibilidade N' 2l2O2O

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa AOKI &
KITAHARA FISIOTERAPIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob no 35.247.61710001-90, com sede na Rua Claudio Manuel
da Costa, 99 - CEP: 86015330 - Bairro: Lago Parque, Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de serviços de fisioterapia, visando o atendimento especializado por meio de procedimentos
termoelétricos e de fototerapia e tecnologias assistivas, especificamente: reabilitação perineal com biofeedback e
estimulação do assoalho pelvico e/ou outra técnica de exercícios perineais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 12 (doze meses), ou seja, ate 2010512025.
VALOR DO ADITIVO: R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde

RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen Cortez WiIcKen, OAB/PR nO 22,932,

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1710512024.

Ediçáo: 27 051 2024-1041 - Data 17 1 05 1 2024

Referente ao Contrato no 3212021.

REF.: Dispensa de Licitação n." 1612021.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 e a empresa MITALCOPY
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 95.362.968/0001-74, com sede na
Rua Raja Gabaglia, 68 - CEP: 86060190 - Bairro: Jd Quebec, Londrina/PR.

OBJETO: Locação de scanners para Secretaria Municipal de Administração.
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 2611112024.
VALOR DO ADITIVO: R$ 600,00 (seiscentos reais), mensais, totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.
RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1710512024.

Edição 27 0512024-1051 - Data 17 10512024

EXTRATO 8'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 4012021.

REF.: Credenciamento n' 112021- lnexigibilidade n.o 312021.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa A. DE OLIVEIRA
PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob no 22.025.84210001-30, com sede na Rua Claudio Ferreira da Costa,
209 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da Serra/PR.

OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia domiciliar, 03 (três) vezes por semana, em face de decisão judicial
exarada nos autos n" 0000129 -67.2024.8.16.01 55.
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDIGO: Carmen Cortez WiIcKen, OAB/PR nO 22,932,
DATA DE ASSINATURA DO TERNíO DE ADITIVO:1710512024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diâriooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr gov.br
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N NTAB'RB R
ESTÁDO DO PARÂNA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N" 2/2020

Aos 2l dias do mês de maio de 2024, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade n" 212020, numeradas do n" 237 ao 258,
que coffesponde a este termo.

J0;*, l,,oS-J'
Flávio dos Santos
etor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br


